
r e p Ob l ic a PORTUGUESA

Q h f l i A K à  DOS DEPUTADOS

PARECER N,# 761
Senhores Deputados. — A vossa comis

são de obras públicas e minas, verifican
do que o projecto de lei n.° 750-A, se re
fere única e exclusivamente a uma ope

ração financeira da única competencia da 
comissão do finanças, nada tom a opor à 
sua sanção parlamentar.

Sala das sessões da comissão de obras públicas e minas, 4 de Maio de 1921,

F. Fernandes Costa.
■Plínio Silva.
Vasco Borges.
Júlio Cruz.
Jaime de A. Vilares.
Aníbal Lúcio de Azevedo, relator.

Senhores Deputados.— A vossa comis
são de finanças é de parecer que a pro
posta de lei n.° 750-A, relativa a um em
préstimo de 900 contos para o pôrto de 
Yiana do Castelo, vos deve merecer a 
vossa aprovação com a emenda que a se
guir propomos. Tratando-se dum emprés
timo destinado a melhorar as condições 
de navegabilidade dum pôrto que servo 
uma das mais ricas e populosas regiões 

xdo nosso País, ó com aplauso que esta 
comissão vê a apresentação desta medida.

Consideramos que o destino do produ
to do empréstimo está suficientemente ga- ’ 
rantido com a determinação exarada no 
final do artigo 3.°, exigindo que as obras 
a realizar sejam em harmonia com os 
projectos aprovados pelo Govêrno, e que, 
como. o relatório elucida, a sobretaxa de 
$40 a cobrar por 1:000 quilogramas de 
mercadorias embarcadas ou desembarca
das, bem como a das vendas dos terre
nos, sejam receitas suficientes para, num 
curto prazo, fazer face aos encargos ago

ra tomados. É certo que as receitas re
sultantes da venda dos terrenos se acham 
já consignadas a encargos antoriores, mas 
a extraordinária valorização que os ter
renos têm tido deve fazer que resulte 
saldo destinado a êste novo encargo. Fi
cando pelo § único do artigo 1.° entre
gues ao Ministro das Finanças as condi
ções do contrato e fixado o juro de em
préstimo, julgamos assim suficientemente 
fiscalizada a parte financeira da opera
ção.

A emenda que esta comissão julga de
ver apresentar-vos ó a eliminação do ar
tigo 3.°, acrescentando a sua última par
te ao artigo 1.°, por isso que a primeira 
parte do artigo 3.° se acha toda contida 
no disposto no artigo 1.°

E do teor seguinte o artigo 1.° que 
propomos mereça a vossa aprovação:

Artigo 1.° E autorizada a Junta Autó
noma das obras do pôrto de Viana do 
Castelo e rio Lima a contrair um em-
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préstimo om conta corrente ató a quantia 
de 900 contos, exclusivamente destinados 
aos fins provistos na lei n.° 216, de 30 
do Junho do 1914, em harmonia com os

projectos e orçamentos aprovados pelo 
Governo.

Seria assim eliminado o artigo 3.°, e 
passaria a 3.° o artigo 4.°

Sala das sessões da comissão de finanças, 4 do Maio de 1921.

Vitorino Guimarães. 
Ferreira da Rocha.
Aníbal Lúcio de Azevedo. 
Alberto Jordão.
Vergílio Costa.
Joaquim Brandão.
José de Almeida.
Malheiro Reimão, relator.

Proposta de lei n.” 750-A
Senhores Deputados.— O pôrto de Via

na do Castelo, primeiro pôrto marítimo 
de interesse geral na costa portuguesa, 
vindo do norto, teve em diversas épocas 
da sua já longa história uma importância 
que as modernas circunstâncias indus
triais e económicas tendem a, fazer res
surgir. , ,

Com o fim do permitir à navegação 
aproveitar-se das obras ali construídas, 
que representam sacrifícios pecuniários 
importantes, e algumas, como a doca de 
flutuação, representam uma bela afirma
ção da engenharia portuguesa, enviou em
16 de Março de 1914 o engenheiro direc
tor da extinta l . a Direcção dos Serviços 
Fluviais e Marítimos um projecto desti
nado a melhorar as condições de acesso à 
eclusa do pôrto de Viana o resguardar si- 
multâneamente as portas de juzanté da mes
ma eclusa do efeito das vagas de sudoeste.

Foi êsse projecto aprovado superior* 
mento o deu lugar ao decreto n.° 4:322, 
de 25 de Maio de 1918, autorizando a 
Junta Autónoma das Obras do porto de 
Viana do Castelo e rio Lima, criada por 
lei n.° 216, de 30 de Junho de 1914, a 
contrair na Caixa Geral do Depósitos, 
nos termos do n.° 11.° do artigo 22.°, 
um empréstimo em conta corrente até a 
importância de 300.000$ para oxecução 
das obras do pôrto e rectificação das mar
gens do rio Lima.

Entretanto, a profunda modificação de
vida ao conflito europeu, de todas as con
dições do trabalho e das possibilidades de

desenvolvimento do tráfego marítimo le
vavam a Junta Autónoma, om 29 do No
vembro de 1918, a submeter à aprova
ção superior um novo plano geral das 
obras do melhoramento do pôrto o baira, 
quo, depois de ouvidas as estações técni
cas, foi aprovado em portaria de 12 do 
Abril do 1919.

A mais'importante das razõos quo de
terminaram o alargamento do primeiro 
projecto foi sobretudo o incremento que 
tomou nos últimos anos a pesca de sardi
nha e o elevado número do trainoiras 
quo, para exploração desta indústria, so 
acham registadas nos nossos portos.

Diversas disposições houve, portanto, 
o cuidado de projectar, tais como a cons
trução duma doca do marés, destinada à 
pesca o pequena cabotagem, dum plano 
inclinado voltando para a mosma doca, 
para reparação o para funcionamento dos 
barco3 salva-vidas, dum varadouro ser
vido pelo ànte-pôrto para descarga do 
pescado, beneficiamonto dos pequenos bar
cos e sèu abrigo dos temporais. Ao mes
mo tempo projecta-so construir uma nova 
eclusa mais ampla do que a existente, que 
será transformada em doca sêca, contígua 
a uma oficina de reparações. São tambôm 
previstos o alargamento da doca de flu
tuação e a disposição de terraplenos e ar
mazéns para facilitar os movimentos de 
carga e descarga em relação com o ra
mal, quási construído, que liga o pôrto à 
estação do Viana.

Dêste modo, ao passo que se-melhoram
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as condições do pôrto comercial de gran< 
de cabotagem, criam-se as condições que 
muito hão-de aproveitar à indústria da 
pesca costeira, a que se ligam outras in
dústrias o a que alguns portos vizinhos 
devem a sua enorme prosperidade.

Realizando-se o melhor pôrto do abrigo 
naquelas paragens, tudo leva a cror quo 
será Viana o nosso pôrto do pebca do 
norte.

Para lovar a cabo estas obras, que so 
acham, em andamento, custeadas pelo pro
duto do empréstimo acima referido, mas 
cujas disponibilidades em brovo serão es
gotadas, torna-so necessário habilitar a 
Junta Autónoma a contrair um novo em
préstimo em conta corrente até a impor
tância de 900.000$.

Com o fim de realizar o serviço dêsto 
novo empréstimo, seriam consignados o 
produto duma sobretaxa a cobrar sôbre 
cada tonelada de 1:000 quilogramas de 
mercadorias carregadas ou descarregadas 
quo agora pagam apenas $10; o da ven
da dos terrenos conquistados ao rio Lima 
e o saldo disponível das receitas da Jun
ta que dentro em pouco encontrará cer
tamente nas receitas de exploração com 
quo satisfazer os encargos agora assu
midos.

Eis os fundamentos o o conteúdo da lei 
que tenho a honra de vos propor para 
melhoramento do pôrto de Viana do Cas
telo.

PROPOSTA DE L EI
Artigo 1.° E autorizada a Junta Autó

noma das obras do pôrto de Viana do 
Castelo e rio Lima a contrair um emprés
timo em conta corrente ató a quantia de 
900 contos, exclusivamento destinados aos

fins previstos na lei n.° 216, de 30 de Ju
nho do 1914.

§ único. O juro dêste empréstimo não 
poderá exceder a taxa do desconto do 
Banco de Portugal, devendo as condições 
de amortização e outras do contrato a 
realizar ser aprovadas pelo Ministro das 
Finanças.

Art. 2.° Ao pagamento dos encargos 
do juro e amortização do empréstimo a 
que se refere o artigo anterior poderá a 
Junta consignar no todo ou cm parto:

a) As receitas provenientes da sobre
taxa, nâo superior a $40, a cobrar das 
mercadorias referidas na alínea a) do ar
tigo 2.° da lei do 30 de Junho de 1914, 
alêm da de $10 estabelecida na mesma 
disposição;

b) O produto da venda dos terrenos 
conquistados ao leito do rio Lima, depois 
de corrigidas as suas margens;

c) O saldo das suas demais receitas 
anuais, depois de satisfeitas as despesas 
de conservação do pôrto e dos encargos 
obrigatórios da Junta, em harmonia com 
as disposições legais vigentes.

§ único. Quando as receitas previstas 
neste artigo não forem suficientes para 
satisfação dos encargos do empréstimo, 
fica o Govêrno autorizado a fazer os .ne
cessários suprimentos, que serão lança
dos em conta corrente e restituídos pela 
Junta Autónoma, logo que tenha disponi
bilidade para o fazer.

Art. 3.° O produto do empréstimo a 
que se refere o artigo 1.° será aplicado 
exclusivamente à realização das obras do 
pôrto de Viana do Castelo e rio Lima, 
em harmonia com os projectos o orça
mentos aprovados pelo Govêrno.

Art. 4.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 29 de Abril de 1921.

O Ministro das Finanças, António Maria da Silva.
' OMinistro do Comércio e Comunicações, Antonio Fonseca.
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